
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ11.464.302/0001-37 

Projeto de Lei Nº 08/2021. 

Autor: Arla Markson Gomes de Souza 

Limenta: Dispoe sobre o Programa de Meia- 
consulta para os pacientes hipossuficientes do 
Municipio e di outras providéncias. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Tuparetama aprova e será sancionada a 
presente Lei: 

Art 19 - fica autorizada ao Municipio de Tuparetama a celebragio de 

convénios com clínicas médicas, visando a anplantagio do Programa de Meia- 

consulta junto aos pacientes hipossuficientes, devidamente comprovados, do 

Municipio e dá outras providéncias. 

§1°- A comprovagio se dard através da apresentagdo de comprovagdo de baixa 

renda a Secretaria Municipal de Saúde. 

§22 - A Secretarra Municipal de Saúde serd responsdvel pela identficacio e 

autorizagdo da meia consulta para os pacientes hipossuficientes através de um 

cadastro com base nos Programas de Governo a que estejam vinculados. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei correrdo por conta das dotações 

or¢amentirias proprias no orcamento vigente. 

Art. 3¢ - Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagio. 
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Justificativa: Esta ação se justifica tendo em vista a dificuldade financeira dos 
nossos municipes, na tentativa de diminuir, de alguma forma, os valores 
cobrados por consultas particulares, que muitas vezes não sio feitas por motivo 
de condições financeiras. 
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Tuparetama, 28 de Abril de 2021. 

Ofício Nº 73/2021 

Sr. Prefeito 

Sirvo do presente para informar que na sessão do dia 26 de 

abril de 2021, foi votado e aprovado por unanimidade o Projeto de Lei 

1. 08/2021 de Autoria do Vereador , Arli Markson Gomes de Souza , segue 

em anexo o Decreto Legislativo N.“07/202]. 

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Wºªoátua na,ÁMªx /?”(_D. 
Maria Luciana Lima Pessoa 

1* Secretiria 
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Decreto Legislativo Nº 07/2021. 

Lmenta: Dispée sobre o Programa de Meia- 

consulta para os pacientes hipossuficientes do 

Municipio e dá outras providéncias. 

A Cimara Municipal de Vereadores de Tuparetama aprova e seri sancionada a 
presente Ler: 

Art. 1º - Fica autorizada ao Município de Tuparetama a celebracio de 

convénios com clinicas médicas, visando à implantagio do Programa de Meia- 

consulta junto aos pacientes hipossuficicntes, devidamente comprovados, do 
Municipio e dá outras providéncias. 

§1°- A comprovagio se dard através da apresentagio de comprovagio de baixa 
renda a Secretaria Municipal de Satide. 

$2¢ - A Secretaria Municipal de Saúde será responsivel pela identificagio e 
autorização da meta consulta para os pacientes hipossulicientes através de um 
cadastro com base nos Programas de Governo a que estejam vinculados. 

Art. 22 - As despesas decorrentes desta lei correrio por conta das dotacoes 
orgamentarias proprias no orgamento vigente. 

Art. 3º - Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagio. 

Sala das Sessoes, 26 de abril de 2021. } 

Vanda Elícia Cavalcante Silvestre 
Vice-presidente 

Mmmesma Antor(6o Valmir Batista Tunú 
1º Secretária 2º Secretário 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARET, 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

LEI MUNICIPAL nº 466 de 02 de julho de 2021. 

PUBLICADO 

Em _ç&degi_zo_â_l— EMENTA - Dispõe sobre o Programa 
: Meia-consulta para os pacient 

Responsavel Municipio e dá 

WA 

Senhor DOMINGOS SÁVIO DA COSTA TORRES, 

> de Tuparetama, localizado no estado de 

de suas uzr;bu;voc@ legais, conferidas pela Lei 

Orgânica Nunj\lpal faz icipal de Vereadores 

aprovou e e sanciona 

Prefe do 

PCI“J“bJLV, no 

Art. 1° Fica autoriza Municipio de Tuparetama a celebracdo 

de convénio com médicas, visando a 1mpiqrf Qav do 

Programa de Meia-cons junto ientes |- tes, 

devidamente comprovados, do Mu 'Alplpl() e dá outras provi denuuj,,. 

§1° - A comprovagdo se dará atra apresentagao de comprovagao 

de baixa renda a Secretaria Municipal de Saude 

§2° - A Secretaria Municipal de Saude serd responsavel pela 

identificacao e autorizacdo da meia consulta pa os pacientes 

hipossuficientes através de um cadastro com base nos Programas de 

Governo a que estejam vinculados. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei correrdo por conta das 

orgamento vigente. 

public 

Dinete do Prefeito, 

de julho de 2021. 
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